
 
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
construção de uma guarita no início da
Rua  José  Parizotto,  próximo  a  caixa
d'água,  na  sede  do  Distrito  de
Conceição de Monte Alegre.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, que determine a construção de uma guarita para abrigo de pessoas
que  aguardam ônibus,  ambulância  etc,  na  Rua  José  Parizotto,  próximo a  caixa
d'água, na sede do Distrito de Conceição de Monte Alegre.

JUSTIFICATIVA

 A presente indicação é para atender pedido feito por
uma senhora idosa que, por fazer tratamento em Jaú, precisa de um lugar para se
abrigar  aguardando ambulância,  uma vez que a rua onde ela  mora não oferece
condições para a ambulância buscá-la em sua casa. 

É  um  pedido  especial  que  merece  atenção  da
administração, motivo pelo qual solicito pronto atendimento.

Palácio Legislativo Água grande, 30 de outubro de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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